
ARTIGOS ADDITIVOS

AO

REGIMENTO INTERNO DO SENADO,

Art, O voto de graças lerá 11ma só
discussão. (appl'ovado em 19 de Março de
i866)

Art. . Sel'á concedida a palavra ao mi-
nistro de estado, que a pedir para dar ao
senado as informações solicitadas em reque
rimento, o qual, porém, ficará adiado, si,
depois de dada as informações, ainda houver
l[Uem queira fallar, salvo i fôl' para rctirar
o i'equerimento. (approvado em 2õ de Junho
tle 1868)

Art. Em todos os dias de sessão o pre-
sidente occupará él sua cadeil'a ás onze
horas da manhã impreterivelmente. Si nam
houvcl'.o numero leRal de meL'll.bl'os p"csen tes
para abril'-se a se são, mandará o presidente
proceder á chamada para rcl'il1car quaes os
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p'resentes, e quaes os ausentes, e fará inserir
os nomes de uns c de outros na acta, pa I'a '
serem publicados.

Art. Si durante a chamada compa-
1'ecer o numero preciso para celebrar-se a
sessão, abril-a-ha, e procederá em seguida,
como se acha cleterminado no regimento.

Si nam comparecer o dito numero, dirá
que nam póde haver sessão por esse motivo.

Art. Quando por falta cle numero legal
nam poder abrir-se a sessão, o presiden le de
pois de feita ii declaração do artigo prece
dente, mandará t.odavia proceder ii leitura
do expediente, e lhe clará o competente des
tino, convidando os senadores presentes a
que assistam a este acto.

Art. Quando por falta de numero legal
de senadores nam poder votar-se sobre
qualquer materia que estiver na ordem do
dia, ou depois de discutida,. ou por nam
haver quem queira fallar a respeito della,' o
presidente dirá que fica encerrada a dis
cussão, e reservada para o dia seguinte a vo
tação.

Nessa sessão a ordem do dia, começará pela
votação da discussão enc~rrada, e para esse
fim deverá a mesma votação ser designada
pelo presiden te em primeiro lugar.

Art. Oencerramento de uma discussão
nam prejudica a das materias seguintes dadas
para ordem do cli'a, até que esta se esgote;
mas de nemuma materia se poderá tratar,
que nam tenha sido anteriormente designada
lla ordem uo dia, excepto o expediente, no
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qual so compl'chende a apresentação ue pro
jectos de lei, indicações e requerimento,. c
bem assi.m a leitura de pareceres da~ com
missões.
. Art. Si, durante a terceira discussão
de qualquer materia, vier á ~lesa algum re
querimento de adiamento, e este nam poder'
ser votado POI' falta de numero de membros
presente, ficaI',,! encerrada a discussão do
adiamento, e reservada a sua votação para o
dia.seguin te; e conforme o vencido se pror.e
derá a respeito da materia principal que de
vera contiullar a :discut.ir-se, si nam passaI' o
adiamento.

Si, porém, na mesma, ou em outra se são
fÔl' olIerecic1o novo adiamen Lo, e este nam
poder votar-se por falta de llumero, ficará
prejudicado, e proseguirá a di~cussão da ma-

. teria .
. Art. . Quando o presiuente dilt'idil' a
ordem do dia em duas ou mais parles, e
marcar para cada uma dellas bora especial,
si acontecer que se esgote qualquer dellas,
e uam se achar presente o numero indispen
savel para "oLar -se, o presidente interrom
perá a sessão até que che.gue a hora marcada,
continuando depois a mesma sessão ~om o
numero de enadores que se acbarem pre
sent.es. (approvadosem27 de Junho de i868)

Art. ,Os projectos de lei, e de resolução
da camara rIos Srs. deputados, e bem assim
as emendas POI' ella' fei tas a qualquer pro
posição do senado, depois de lidos em se:,são
pelo 1. o secretario, serão remettidos ás com-
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mlssoes competentes, sem prejuiso da im
pressão no jornal que publica os debate",
para darem sobre elles o seu parecer.

§ L o Estas emendas entrarão em dis
cussão sem dependencia de apoiamento.

§ 2. o As commissões deverão dar pare
ceres em termos explici tos sobre a cO,nve
niencia da approvação, rejeição ou adiamento
dos projectos, propondo desd logo quaesquer
emendas, que pOl' ventura julguem neces-
sarias J •

~ 3. o,Os pareceres das commissões serão
impressos em avulso com os projectos, a que
se referirem, para entrarem conjunctamente
em discussão, salvo si o senado, a requeri-O
menta de algum de seus membros, e attenta
a urgencia, ou simplicidade da materia, dis
pensar essa impressão.

O requerimento será motivado pelo seu
autor, e votado sem discussão ..

§ fi:." Os projectos ainda pendentes de exa
me das commissõeg, como quaesquer outros
af;sumptos que a ellas tenham sido remet
tidos para ia terporem parecer, poderão ser
dados para a ordem do diã:

1. o Quando o requerimento de qualquer
senador, e por votação do senado, se vencer
a urgencia da mateda.

Neste caso como no de que trata o § 3. o, o
. requerimento será motivado pelo seu autor,

e vo tado sem discussão.
2. o Quando as commissões 11am apresen

tarem os pareceres no praso (le 15 dias, e o
senado assim o resolver, sem discussão, sobre
proposta da !\iesa.
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:3. o Quando en tre a ela ta da apresen ta
ção no senado de quaesquer proposições, 011
emenda d,\ outra camara e o ellccrramen to
ela assembléa geral nam houver maior in
terval!o do que o lle oito dias.

Art. A Mesa fará imprimir e di tribuir
no ptincipio, de cada mez ela sessão Iegois la ti va
uma relação de toJas as proposições, qnór
Je uma, quêl' de outra camal'a, e bem assim
de qüae~qner outros assumptos, que esti
vcrem pendentes de exame, e parecer de
cada uma das commissõe do senado com de
clarilção das datas, em que lhe tiverem sido
l'emettidos.

Art. Além da commissão de fasenda,
ora existente, haverá mais duas commissões,
as quaes dehominar-l'e-hão commi são de
orçamento, e commisS'ão de pensões e orde
nados.

3 i. o A commissão de orçamento, que será
composta de sete membros, terá a seu cargo
o exame do orçamento geral do Imperio,
tanto na parte da despesa, como na da re
ceita; e bem assim o exame dos creditos
ex.traordinarios, e supplementares, que
forem aberLos por actos do poder executivo,
cl o dos transportes de verbas de despesa de
cretadas pelo mesmo poder executivo.

S 2. 0 A commissão de orçamento podel'á
dividir-se em secções á discrição de sem
membros para o exame especial das materias,
que lhe sam snbjeitas; mas os pareceres
serão sempre elaelos em nome, e sob a as-
signatura da commissão. '
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ArL A (;ommissão de pensões c orde-
nados terá a seu cargo, além do exame dos
actus do poder executivo" que concederem
mercês pecuniarias, o dos que tiverem 'por
objecto a concessão de Iicenças, aposen t1ções
e reformas, e bem assim quatquer alteração
nos vencimentos dm> funccionarios publicas.

§ Unico. As ,lttribuições da commissão
de peno ões e 6rdenados continuarão a ser
exercidas como alé agora pela commissão da
Mesa, emqua~to ella nam declarar concluitlo
o trabalho estatistico, de que se encarregou,
ou o senado nam resolver o contrario.

Art. Acommhão de fasenda terá a seu
cargo todos os negocios, que até agora Ibe ~

eram commeLLidos, e que nam pertencerem
especialmente às duas commissões nova-
mente cl'eadas. '

Os projectos de 'lei ou de resolução que
vierem da camara dos Srs. deputados, terâo
sómen te duas Jiscussões, que éorrcsponderão
á 2.&le 3.', e na discussão do art. 1." poder
:e-ha fallar em geral wbre a utilidade, ou
inconveniencia do projeeto. (approvados cm
i de Junho de :1870 )

Art. A sessão diaria começará ao meio
dia.

A sessão nam poderá exeeder das ~ horas
da tarde quando se discatir a resposta à falia
do tbrono, orçamento, e qualquer proposta
do poder executivo. (approvado cm :lO de
Junho de 187:1. ) .

Art. As sl;Jssões diarias começarão ás ii
horas da manhã:



· - 7-

Art. Se não houver numero sufficicnte
de membros para abr ir-se a sessão á hora
precisa, far-se-ha a chamada e logo depoi~ se •
procederá á lei tura do expediente, dando-se
jhe destino.' como se acha estabelecido; e,
si ainda depois de finda a dila leitura não
houver numero, o presidente annunciará
que não pMe haver sessão. /

Art. A substí tuição dos secreLal'Íos será
fei ta conforme a ordem regular da nume
ração. (aPPl'ovados em 8 de Maio de 1874:)

.'

'.
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